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ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL LIMITADA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2009

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS
COMPENSADAS.

No mesmo sentido do entendimento que foi consolidado no Parecer Normativo
Cosit/RFB n° 02/2018, se o valor remanescente do saldo negativo pleiteado
pelo contribuinte € oriundo de um débito de estimativa confessado no ambito
de uma declaracdo de compensacdo, ndo hd porque ndo reconhecer o seu
direito. O crédito do sujeito passivo é liquido e certo para os fins do disposto
no art. 170 do CTN.

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS
COMPENSADAS.

De conformidade com a Sumula CARF n° 177, estimativas compensadas e
confessadas mediante Declaragdo de Compensagdo (DCOMP) integram o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou pendentes de
homologacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Marozzi Gregorio - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio,

Flavio Machado Vilhena Dias, Marcelo Cuba Netto, Savio Salomdo de Almeida Nobrega,
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa (suplente convocado) e Paulo Henrique Silva Figueiredo
(Presidente). Ausente o conselheiro Marcelo Oliveira.
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 Ano-calendário: 2009
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
 No mesmo sentido do entendimento que foi consolidado no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 02/2018, se o valor remanescente do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é oriundo de um débito de estimativa confessado no âmbito de uma declaração de compensação, não há porque não reconhecer o seu direito. O crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN.
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
 De conformidade com a Súmula CARF nº 177, estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena Dias, Marcelo Cuba Netto, Savio Salomão de Almeida Nobrega, Fellipe Honório Rodrigues da Costa (suplente convocado) e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente). Ausente o conselheiro Marcelo Oliveira.
  Trata-se de recurso voluntário interposto por ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL LIMITADA contra acórdão que concluiu pela improcedência da manifestação de inconformidade acerca de pedido de compensação de crédito decorrente de saldo negativo do IRPJ apurado no ano-calendário de 2009.
Em seu relatório, a decisão recorrida assim descreveu o caso:
Trata-se do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) nº de Rastreamento 057537627, HOMOLOGANDO PARCIALMENTE a compensação declarada sob nº: 39922.84465.090410.1.3.02-0174, e NÃO HOMOLOGANDO as DCOMP de nº 24059.58672.110510.1.3.02-2928 e 21359.89439.110610.1.3.02-8013, as quais utilizam crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ - Exercício 2010 - 01/01/2009 a 31/12/2009, com valor pleiteado de R$ 738.234,26, para compensação dos débitos nelas declarados. Reconheceu-se o direito creditório no montante de R$ 521.115,06.
O referido despacho fora emitido em 25/07/2013, nos termos abaixo:
(...)
De forma complementar ao despacho em análise, fora disponibilizada à contribuinte a Análise das Parcelas de Crédito, como a seguir parcialmente reproduzida:




Cientificada da decisão em 01/08/2013, a interessada apresentou, em 30/08/2013, Manifestação de Inconformidade, afirmando, em apertada síntese:
???Deter crédito suficiente para efetuar a compensação requerida, tendo o fisco incorrido em erro de análise;
???fisco teria a obrigação de intimar o contribuinte e solicitar os documentos necessários para formação da sua convicção acerca do crédito e da homologação da compensação;
???Faltaram "elementos de acusação", o que obsta sua capacidade de se defender propriamente;
A DRJ/Ribeirão Preto-SP proferiu, então, acórdão cuja ementa assim figurou:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
Exercício: 2010 
ESTIMATIVAS COMPENSADAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
Segundo orientações da PGFN, não integram o saldo negativo as estimativas, cuja compensação não foi homologada administrativamente, por se tratarem de meras antecipações de tributos, cuja exigibilidade não tem o caráter de certeza e liquidez necessário à cobrança e inscrição em dívida ativa.
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO. VERDADE MATERIAL.
Não sendo possível verificar a certeza e liquidez do crédito em litígio, condição sine qua non para a compensação em análise, resta inviável o reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa.
NULIDADE. DESPACHO ELETRÔNICO. DESNECESSÁRIA INTIMAÇÃO PRÉVIA.
É legítimo o despacho decisório eletrônico efetuado com os elementos necessários e suficientes à decisão, sem prévia intimação da contribuinte para prestar esclarecimentos.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntário onde, essencialmente, pede que se homologue integralmente as compensações ainda não contempladas.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Pelo que se depreende dos autos, o caso trata de saldo negativo formado a partir de estimativas pagas e compensadas. A parcela não reconhecida foi motivada pelo fato de parte daquelas compensações não ter sido confirmada. Segundo a decisão recorrida, a insuficiência do crédito é resultante da análise de DCOMP controladas pelo processo nº 10880.967571/2012-63, as quais utilizam crédito de saldo negativo do ano-calendário de 2008.
Com efeito, o referido processo estava pendente de apreciação do recurso voluntário impetrado, mas também foi distribuído para minha relatoria e pautado para esta mesma sessão de julgamentos.
A instância a quo fundamentou sua decisão nos entendimentos externados pela Solução de Consulta Interna Cosit nº 198/2006 e no Parecer PGFN/CAT nº 1658/2011.
Essa, de fato, vinha sendo a opinião de muitas unidades da Receita Federal nas diversas situações nas quais o contribuinte apurava saldo negativo oriundo de estimativas não efetivamente recolhidas. O caso mais comum era aquele em que as estimativas haviam sido "pagas" mediante sua inclusão como débitos em outros processos de compensação. Como, muitas vezes, a homologação da compensação estava ainda pendente da solução de um contencioso, alegava-se que o contribuinte não possuía o direito líquido e certo no processo decorrente.
Nada obstante, o recente Parecer Normativo Cosit/RFB nº 02/2018 afastou esse ponto de vista. Depois de restringir seu escopo às declarações de compensação transmitidas até 31/05/2018, visto que a Lei nº 13.670/2018 passou a vedar a compensação de débitos concernentes às estimativas, o referido ato normativo consolidou o entendimento do órgão nas situações em que as estimativas foram confessadas em DCTF e não foram quitadas nem por pagamento nem por compensação. Confira-se:
3. Inicialmente, observe-se que o entendimento consubstanciado no presente Parecer Normativo aplica-se à Declaração de Compensação (Dcomp) transmitida até 31 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas, conforme dispõe o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 4, de 14 de agosto de 2018.
(,,,)
8. A despeito de a situação aqui tratada se referir ao débito de estimativas quitadas por compensação, faz-se referência à hipótese em que as estimativas foram confessadas em DCTF e não foram quitadas nem por pagamento nem por compensação.
Mais à frente, o parecer trata do entendimento consolidado para os casos comuns acima mencionados, isto é, quando a homologação da compensação está ainda pendente da solução de um contencioso. Observe-se:
10. Na hipótese da Dcomp não homologada, a situação a ser vista deve ser a retratada em 31 de dezembro do ano-calendário em curso, pois é nesta data que ocorre o fato jurídico tributário do IRPJ e da CSLL.
10.1. Assim, salvo a situação de ser considerada não declarada a Dcomp, extinto está o débito a título de estimativa, sob condição resolutória. Portanto, a estimativa pode ser deduzida do total do tributo devido, ou mesmo compor saldo negativo. Eventual não homologação em decisão definitiva deverá ser objeto de cobrança.
10.2. Destaque-se que se o despacho decisório não homologou a compensação antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, tornando-se definitivo em 31 de dezembro, não há formação do crédito tributário nem, como corolário lógico, a sua extinção. Afinal, como ainda não se configurou o fato jurídico tributário nem a conversão das estimativas em tributo, não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. Deve-se, portanto, proceder de acordo com o disposto nos arts. 52 e 53 da IN RFB nº 1.700, de 2014.
10.3. Se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data, mas objeto de manifestação de inconformidade, e este está pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). Pouco importa o que vai ocorrer depois, pois em 31 de dezembro do corrente ano ocorrem três situações jurídicas concomitantes: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31 de dezembro; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação.
10.4. Evidentemente, se o sujeito passivo que teve a Dcomp não homologada antes do dia 31 de dezembro apresentar a manifestação de inconformidade e não incluir a estimativa na apuração do tributo e, portanto, não a considerou no tributo devido ou na composição do saldo negativo, o valor a ela correspondente deixa de ser devido. Logo, a manifestação de inconformidade se delimita ao direito creditório não homologado.
11. É por isso que não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. E se as estimativas compuserem o saldo negativo do IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL, estes tornam-se direito creditório a ser reconhecido caso o tributo devido, após o ajuste, seja inferior às estimativas compensadas. Vide acórdão do CARF neste mesmo diapasão:
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE.
A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem. (Acórdão nº1401-002.876, Rel. Claudio de Andrade Camerano, 16/8/2018)
11.1. Ressalte-se que esse crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN. Se a estimativa é uma obrigação certa sua, também deve ser tido como certo o saldo negativo por ela formado. Afinal, não se pode negar o efeito que é próprio à estimativa, que existe em conformidade com o direito.
Portanto, merece guarida o recurso voluntário porque se alinha com o entendimento agora consolidado no âmbito da própria Receita Federal. Se o valor remanescente do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é oriundo de um débito de estimativa confessado no âmbito de uma declaração de compensação, não há porque não reconhecer o seu direito. O crédito do sujeito passivo é líquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN.
No mesmo sentido, inclusive, a seguinte súmula recentemente aprovada pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
Súmula CARF nº 177:  Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
Ademais, cumpre enfatizar a exigência regimental para que os julgados desta Casa observem os entendimentos sumulados. É o que está determinado no artigo 72 do Anexo II do RICARF:
Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.
Assim, independentemente do resultado do julgamento do recurso voluntário impetrado nos autos do processo nº 10880.967571/2012-63, há que se dar guarida à pretensão recursal deduzida neste processo.
Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.  
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por ESTAMPARIA INDUSTRIAL
ARATELL LIMITADA contra acérddo que concluiu pela improcedéncia da manifestacdo de
inconformidade acerca de pedido de compensacdo de crédito decorrente de saldo negativo do
IRPJ apurado no ano-calendario de 2009.

Em seu relatorio, a decisdo recorrida assim descreveu o caso:

Trata-se do Despacho Decisorio Eletronico (DDE) n° de Rastreamento 057537627,
HOMOLOGANDO PARCIALMENTE a compensacdo declarada sob n°
39922.84465.090410.1.3.02-0174, ¢ NAO HOMOLOGANDO as DCOMP de n°
24059.58672.110510.1.3.02-2928 e 21359.89439.110610.1.3.02-8013, as quais utilizam
crédito oriundo de Saldo Negativo de IRPJ - Exercicio 2010 - 01/01/2009 a 31/12/2009,
com valor pleiteado de R$ 738.234,26, para compensa¢do dos débitos nelas declarados.
Reconheceu-se o direito creditério no montante de R$ 521.115,06.

O referido despacho fora emitido em 25/07/2013, nos termos abaixo:

()

De forma complementar ao despacho em analise, fora disponibilizada a contribuinte a
Andlise das Parcelas de Crédito, como a seguir parcialmente reproduzida:

Parcelas Confirmadas

Cddigo de| Periodo de Data de Valor do Valor da Multa | Valor dos Juros | Valor Total do | Valor Utilizado
Receita Apuracdo Arrecadacdo Principal DARF para Compar o
Saldo Negativa

do Periodo
2362| 31/01/2009| 27/02/2009 81.746,07 0,00 0,00 81.746,07 81.746,07
2362| 28/02/2009| 31/03/200% 131.794,02 0,00 0,00 131.794,02 131.794,02
2352| 231/03/2009| 230/04/2009 459.700,90 0,00 0,00 49.700,90 49.700,90
2362| 30/04/2009| 29/05/2009 133.652,35 0,00 0,00 132.652,35 132.652,35
2362| 30/09/2009| 20/10/2009 50.811,12 0,00 0,00 50.811,12 50.811,12
2362| 31/10/2009| 30/11/2009 21.451,10 0,00 0,00 21.451,10 21.451,10
2362| 30/11/2009| 30/12/2009 63.883,51 0,00 0,00 69.883,51 69.883,51
2362| 31/12/2009| 25/01/2010 185.878,46 0,00 0,00 185.878,46 185.878,46
Total 724.923,53

Total Confirmado de Pagamentos: R$ 724,923,532

Total Confirmado de Pagamentos + Estimativas compensadas com outros pagamentos indevidos ou a maior: R$ 724.923,52

Parcelas Confirmadas

Periodo de N¢ do Processo/Nt da DCOMP Valor da
apuracio da astimativa
estimativa compensada
compensada
MAI/Z2009(37104.27349.260609.1.3.03-1402 102.030.77
JUN/2009|27210.40187.160709.1.3.03-5523 75.269,.89
JUL/2009|07932.01266.100809.1.3.03-7042 55.354,21
AGO/2009(42627.98147.090909.1.3.03-1156 20.445,62
SET/200%|30523.18224.081009.1.2.03-2198 31.977.50
OUT/2009(00446,41939.091109.1.3.03-3400 12.663,39
Total 297.841,58

Parcelas Confirmadas

Periodo de Nt do ProcessofNC da DCOMP Valor da
apuragdo da estimativa
estimativa compensada
compensada
MAI/2009|409932.97359.260609.1.2.02-6115 186.945,87

Total 186.945,87
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Periodo de N? do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor Valor ndo Justificativa

apuragdo da Estimativa confirmado confirmadao

astimativa compensada

compensada PER/DCOMP
JUN/2009|33276.59192.160709.1.3.02-8939 137.573.87 63.231,21 74.342,66|DCOMP homologada parcialmente
JUL/2009(42728.35830.100809.1.3.02-3400 100.507.80 0,00 100.507.80(DCOMP ndoc homologada
AGO/2009|22918.89840.0905909.1.3.02-9461 35.862,27 0.00 35.862,27 |DCOMP n3o homologada
SET/2009(10052.20705.081009.1.2.02-4096 6.406,47 0,00 6.406,47 [DCOMP ndo homologada

Total 280.350,41 63.231,21 217.119,20

Total Confirmade de Estimativas Compensadas com Saldo Negative de Periodos Anteriores: R$ 250.177.08

Cientificada da decisdo em 01/08/2013, a interessada apresentou, em 30/08/2013,
Manifestacdo de Inconformidade, afirmando, em apertada sintese:

o Deter crédito suficiente para efetuar a compensacdo requerida, tendo o fisco incorrido
em erro de andlise;

o fisco teria a obrigagdo de intimar o contribuinte e solicitar os documentos necessarios
para formacao da sua convicgdo acerca do crédito e da homologacdo da compensagéo;

o Faltaram "elementos de acusacdo”, o que obsta sua capacidade de se defender
propriamente;

A DRJ/Ribeirdo Preto-SP proferiu, entdo, acérddo cuja ementa assim figurou:
ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Exercicio: 2010
ESTIMATIVAS COMPENSADAS. NAO HOMOLOGAGAO.

Segundo orientacfes da PGFN, ndo integram o saldo negativo as estimativas, cuja
compensacdo ndo foi homologada administrativamente, por se tratarem de meras
antecipacdes de tributos, cuja exigibilidade ndo tem o carater de certeza e liquidez
necessario a cobranga e inscrigdo em divida ativa.

INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou
a compensacao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido.

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DIREITO CREDITORIO. COMPROVAGCAO.
VERDADE MATERIAL.

Né&o sendo possivel verificar a certeza e liquidez do crédito em litigio, condicdo sine
qua non para a compensacdo em andlise, resta inviavel o reconhecimento do direito
creditorio pela autoridade administrativa.

NULIDADE. DESPACHO ELETRONICO. DESNECESSARIA INTIMACAO
PREVIA.

E legitimo o despacho decisorio eletronico efetuado com os elementos necessarios e
suficientes a decisdo, sem prévia intimacao da contribuinte para prestar esclarecimentos.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntario onde, essencialmente,
pede que se homologue integralmente as compensagdes ainda ndo contempladas.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Pelo que se depreende dos autos, o caso trata de saldo negativo formado a partir
de estimativas pagas e compensadas. A parcela ndo reconhecida foi motivada pelo fato de parte
daquelas compensacdes ndo ter sido confirmada. Segundo a decisdo recorrida, a insuficiéncia do
crédito € resultante da analise de DCOMP controladas pelo processo n° 10880.967571/2012-63,
as quais utilizam crédito de saldo negativo do ano-calendéario de 2008.

Com efeito, o referido processo estava pendente de apreciacdo do recurso
voluntario impetrado, mas também foi distribuido para minha relatoria e pautado para esta
mesma sessao de julgamentos.

A instancia a quo fundamentou sua decisdo nos entendimentos externados pela
Solucéo de Consulta Interna Cosit n° 198/2006 e no Parecer PGFN/CAT n° 1658/2011.

Essa, de fato, vinha sendo a opinido de muitas unidades da Receita Federal nas
diversas situacfes nas quais o contribuinte apurava saldo negativo oriundo de estimativas nao
efetivamente recolhidas. O caso mais comum era aquele em que as estimativas haviam sido
"pagas" mediante sua inclusdo como débitos em outros processos de compensacdo. Como,
muitas vezes, a homologacdo da compensacdo estava ainda pendente da solugdo de um
contencioso, alegava-se que o contribuinte ndo possuia o direito liquido e certo no processo
decorrente.

Nada obstante, o recente Parecer Normativo Cosit/RFB n° 02/2018 afastou esse
ponto de vista. Depois de restringir seu escopo as declaracdes de compensacgdo transmitidas até
31/05/2018, visto que a Lei n°® 13.670/2018 passou a vedar a compensacdo de débitos
concernentes as estimativas, o referido ato normativo consolidou o entendimento do 6rgdo nas
situacBes em que as estimativas foram confessadas em DCTF e ndo foram quitadas nem por
pagamento nem por compensacdo. Confira-se:

3. Inicialmente, observe-se que o entendimento consubstanciado no presente Parecer
Normativo aplica-se a Declaracdo de Compensacgdo (Dcomp) transmitida até 31 de maio
de 2018, data que entrou em vigor a Lei n°® 13.670, de 2018, que passou a vedar a
compensacgdo de débitos tributarios concernentes a estimativas, conforme dispde o Ato
Declaratério Interpretativo RFB n° 4, de 14 de agosto de 2018.

(m)

8. A despeito de a situacdo aqui tratada se referir ao débito de estimativas quitadas por
compensacdo, faz-se referéncia a hipotese em que as estimativas foram confessadas em
DCTF e ndo foram quitadas nem por pagamento nem por compensagao.
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Mais a frente, o parecer trata do entendimento consolidado para os casos comuns
acima mencionados, isto é, quando a homologacdo da compensagdo estd ainda pendente da
solucdo de um contencioso. Observe-se:

10. Na hipétese da Dcomp ndo homologada, a situacdo a ser vista deve ser a retratada
em 31 de dezembro do ano-calendario em curso, pois é nesta data que ocorre o fato
juridico tributario do IRPJ e da CSLL.

10.1. Assim, salvo a situagdo de ser considerada ndo declarada a Dcomp, extinto esta o
débito a titulo de estimativa, sob condicdo resolutéria. Portanto, a estimativa pode ser
deduzida do total do tributo devido, ou mesmo compor saldo negativo. Eventual ndo
homologacdo em decisdo definitiva devera ser objeto de cobranga.

10.2. Destaque-se que se o despacho decisorio ndo homologou a compensagéo antes de
31 de dezembro, e ndo foi objeto de manifestacdo de inconformidade, tornando-se
definitivo em 31 de dezembro, ndo hd formacdo do crédito tributario nem, como
corolério l6gico, a sua extingdo. Afinal, como ainda ndo se configurou o fato juridico
tributario nem a converséo das estimativas em tributo, ndo hd como cobrar o valor ndo
homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a
base de calculo negativa da CSLL. Deve-se, portanto, proceder de acordo com o
disposto nos arts. 52 e 53 da IN RFB n° 1.700, de 2014.

10.3. Se o despacho decisorio for prolatado ap6s 31 de dezembro do ano-calendério, ou
até esta data, mas objeto de manifestacdo de inconformidade, e este esta pendente de
julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e estd com a exigibilidade
suspensa (8§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996). Pouco importa o que vai ocorrer
depois, pois em 31 de dezembro do corrente ano ocorrem trés situagBes juridicas
concomitantes: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera
antecipacdo e passa a ser crédito tributério constituido pela apuracdo em 31 de
dezembro; (ii) a confissdo em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito
tributario esta extinto via compensagao.

10.4. Evidentemente, se 0 sujeito passivo que teve a Dcomp ndo homologada antes do
dia 31 de dezembro apresentar a manifestacdo de inconformidade e ndo incluir a
estimativa na apuracdo do tributo e, portanto, ndo a considerou no tributo devido ou na
composicao do saldo negativo, o valor a ela correspondente deixa de ser devido. Logo, a
manifestacdo de inconformidade se delimita ao direito creditorio ndo homologado.

11. E por isso que no é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido. E se as estimativas compuserem o saldo negativo do IRPJ ou a base de
calculo negativa da CSLL, estes tornam-se direito creditdrio a ser reconhecido caso o
tributo devido, ap6s o0 ajuste, seja inferior as estimativas compensadas. Vide acorddo do
CARF neste mesmo diapasao:

COMPENSACAO TRIBUTARIA.~APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO
COMPOSTO POR COMPENSACOES ANTERIORES. POSSIBILIDADE.

A compensagdo regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributério,
equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composi¢éo de
saldo negativo. Na hipotese de ndo homologacéo da compensagdo que compde o saldo
negativo, a Fazenda podera exigir o débito compensado pelas vias ordinarias, através
de Execucdo Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta
cobranca em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terd
prosseguimento a cobranga do débito decorrente da estimativa de IRPJ ndo
homologada, e, de outro, havera a reducdo do saldo negativo gerando outro débito
com a mesma origem. (Acordao n°1401-002.876, Rel. Claudio de Andrade Camerano,
16/8/2018)
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11.1. Ressalte-se que esse crédito do sujeito passivo é liquido e certo para os fins do
disposto no art. 170 do CTN. Se a estimativa ¢ uma obrigacéo certa sua, também deve
ser tido como certo o saldo negativo por ela formado. Afinal, ndo se pode negar o efeito
que é proprio a estimativa, que existe em conformidade com o direito.

Portanto, merece guarida o recurso voluntario porque se alinha com o
entendimento agora consolidado no ambito da prépria Receita Federal. Se o valor remanescente
do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte € oriundo de um débito de estimativa confessado
no ambito de uma declaracdo de compensagdo, ndo ha porque ndo reconhecer o seu direito. O
crédito do sujeito passivo é liquido e certo para os fins do disposto no art. 170 do CTN.

No mesmo sentido, inclusive, a seguinte sumula recentemente aprovada pela 12
Turma da Cémara Superior de Recursos Fiscais:

Stmula CARF n® 177: Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de
Compensacdo (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que nédo
homologadas ou pendentes de homologagé&o.

Ademais, cumpre enfatizar a exigéncia regimental para que os julgados desta Casa
observem os entendimentos sumulados. E o que esta determinado no artigo 72 do Anexo Il do
RICARF:

Art. 72. As decisOes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em
simula de observancia obrigatéria pelos membros do CARF.

Assim, independentemente do resultado do julgamento do recurso voluntario
impetrado nos autos do processo n° 10880.967571/2012-63, ha que se dar guarida a pretensdo
recursal deduzida neste processo.

Pelo exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Marozzi Gregorio



